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R E Q U E R I M E N T O   Nº  018/2023 
Senhora Presidente, 
      EM OBEDIÊNCIA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSAÍ E AO 
REGIMENTO INTERNO DESTE LEGISLATIVO, O SUBSCRITOR EXPÕE E AO FINAL REQUER. 
 
CONSIDERANDO ser uma das funções do Legislativo Municipal fiscalizar os atos 

oriundos da Administração Pública, praticados pelo Senhor Prefeito 
Municipal e seu Secretariado, conforme dispõem o artigo 31 da 
Constituição Federal, o artigo 18 da Constituição do Estado do 
Paraná e o artigo 11, XI e XII da Lei Orgânica do Município de Assaí; 

CONSIDERANDO    a Lei Municipal nº 1759/2021 autorizou a exploração comercial de 
espaço público localizado no Parque Ikeda (Zerinho); 

CONSIDERANDO   que existe no local a exploração comercial com venda de produtos em 
veículos/trailers; 

CONSIDERANDO   que não há informação de quantos espaços foram disponibilizados 
para a exploração comercial naquele local ; 

CONSIDERANDO  que existe o interesse de diversos munícipes locais em realizar a 
exploração comercial no local, com venda de produtos em 
veículos/trailers; 

CONSIDERANDO  que a disponibilização de mais locais para comércio de produtos, 
sobretudo bebidas e lanches beneficiaria os frequentadores do local e 
os empreendedores que ali desejam se instalar; 

CONSIDERANDO    o dever de transparência da administração municipal; 
CONSIDERANDO     ser dever do Sr. Prefeito Municipal, prestar à Câmara Municipal, 

dentro de 15 dias, as informações solicitadas, sob pena de incorrer em 
crime de responsabilidade e infração político-administrativa, nos 
termos dos artigos 11, § 1º e § 2º da LOMA e 16, § 4º e § 5º do 
Regimento Interno do Legislativo Municipal;  

 
R E Q U E R 

 
  Após oitiva do Emérito Plenário e atendidos os requisitos do artigo 168 do Regimento 

Interno desta Casa, que seja enviado este Requerimento ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando as seguintes informações:  

 

1 – Quantos alvarás foram concedidos e estão atualmente vigentes para a exploração 

comercial de espaços localizados no Parque Ikeda, incluindo locais fixos e para 

veículos/trailers? 
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2 – Qual a quantidade disponível de espaços que podem ser utilizados para o comércio, 

especialmente de bebidas e lanches no Parque Ikeda? Há algum estudo que embasou a 

determinação do número de espaços que a Prefeitura Municipal concedeu ou pretende 

conceder no local? 

3 – Em não existindo o estudo mencionado na pergunta anterior, como a Prefeitura 

Municipal determinou a quantidade de locais disponíveis para a exploração comercial no 

Parque Ikeda? Enviar comprovantes das justificativas apresentadas.  

4 – Existe previsão para a realização de licitação para a concessão de novos espaços de 

comercio no Parque Ikeda? Se sim, qual a data prevista? 

 

        Sala das Sessões, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 
Alessandro Cezar Torquato  Adenilson Wagner Felipe  Clesio Carlos Cruz  Carlos Junior da Silva        
                Vereador                              Vereador                   Vereador                  Vereador 
 
Apoios: 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 


